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CNPJ: 01.612.668/0001-52 

EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BOM 
JESUS 

DAS SELVAS 

Chamada Pública N° 001/2026, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 
rural destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Bom Jesus das Selvas/MA, para o exercício 
de 2026. Conforme Art. 75, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021, Conforme §1° do art.14 da Lei N. ° 
11.947/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N°4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua João 
Fabricante, n° 64, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, inscrita no CNPJ: 01.612.668/0001-52, representada neste 
ato por Eliane Lopes Coelho Cavalcante, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 75, 
inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021, art.14, da Lei n° 11.947/2009 e na RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 4, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 2026, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, vem realizar Chamada Pú-
blica para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural destinados a 
alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Bom Jesus das Selvas/MA, para o exercício de 2026, durante 
12 (doze) meses. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a docu-
mentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 22 de abril de 2026, às 08h00min, no auditório da Secretaria de 
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Econômico situada na rua João Fabricante, s/n, bairro JK, CEP: 65.395-
000, Bom Jesus das Selvas/MA. 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor 
familiar rural destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Bom Jesus das Selvas/MA, para o 
exercício de 2026, conforme especificações dos gêneros alimentícios contidos na lista de produtos, bem como a média 
dos preços pesquisados. Segue abaixo os itens: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL UNT. VL. TOTAL 

1 

ABÓBORA COMUM: Classificação/Características gerais: Com 
casca firme, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
turgescentes, intacta e bem desenvolvida, livre de terras ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. Deverá ser proce-
dente de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem fresca, ter atin-
guio o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e varie-
dade, estar livres de enfermidades, insetos e sujidades, não estar da-
nificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência. Não serão aceitas "peças" murchas, 
com rachaduras, perfurações, mofos e/ou cortes. 

KG 4000 R$ 5,62 R$ 22.480,00 

2 

ALFACE: Classificação/Características gerais: Constituída de al-
face de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços 
de descoloração turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Deverão apresentar coloração e tamanhos uniformes e típica da vari-
edade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetam a sua 
formação e a sua aparência, estar livres de enfermidades e insetos, 
deverão apresentar coloração e tamanhos uniformes típica da varie-
dade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetam a sua 

MAÇO 4000 R$ 4,66 R$ 18.640,00 
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formação e a sua aparência, estar livres de enfermidades e in-
setos, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. 

3 

BANANA PRATA OU PACOVAN: Classificação/Características 
gerais: Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos 
e sãos, serem fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade, tamanho médio (100 a 125g), apresen-
tar grau máximo de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para 
o consumo, estar livres de enfermidades, insetos e sujidades, não es-
tar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. 

KG 45000 R$ 7,19 R$ 323.550,00 

4 

BATATA DOCE: Classificação/Características gerais: De primeira 
qualidade, bem desenvolvida, sem rama, tamanho e coloração uni-
formes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras 
e cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e trans-
porte. Deverá ser procedente de espécies vegetais genuínos e sãos, 
estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. 
Não serão permitidas rachaduras, perfurações, cortes, brotamento 
e/ou mofos. 

KG 1000 R$ 6,31 R$ 6.310,00 

5 

CARNE BOVINA: Classificação/Características gerais: Congelada, 
tipo coxão mole ou acém, sem osso, cortada ou moída. Proveni-
ente de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apre-
sentar-se livre de parasitas e de qualquer substância contaminante 
que possa alterar os aspectos normais do produto ou qualquer apa-
rato que venha encobrir possíveis alterações. Deve ter cor 
e cheiro característicos, não deverá apresentar na superfície umi-
dade ou ter indícios de fermentação pútrida. A embalagem deverá 
ser plástica atóxica, resistente, ser rotulada e contendo as se-
guintes informações: nome e endereço do abatedouro, identifi-
cação completa do produto, prazo de validade e prazo máximo de 
consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e conser-
vação. Obrigatoriamente conter o registro (SIF) Selo de Inspeção 
Federal, (SIE) Selo de Inspeção Estadual ou (SIM) Selo de Inspeção 
Municipal. 

KG 15000 R$ 36,99 R$ 554.850,00 

6 

CARNE BOVINA COSTELA: Classificação/Características ge-
rais: Com osso, resfriada, limpa, proveniente de animais abatidos 
sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos nor-
mais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis 
alterações. Deve ter cor e cheiro característicos, não deverá apresen-
tar na superfície umidade ou ter indícios de fermentação pútrida. A 
embalagem deverá ser plástica atóxica, resistente, ser rotulada e con-
tendo as seguintes informações: nome e endereço do abatedouro, 
identificação completa do produto, prazo de validade e prazo má-
ximo de consumo, temperatura de estocagem, armazena-
mento e conservação. Obrigatoriamente conter o registro (SI?) 
Selo de Inspeção Federal, (SIE) Selo de Inspeção Estadual ou (SIM) 
Selo de Inspeção Municipal. 

KG 12000 R$ 22,49 R$ 269.880,00 

7 

CHEIRO VERDE: Classificação/Características gerais: Consti-
tuída de cheiro verde de ótima qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes sem traços de descoloração turgescentes, intac-
tas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão apresentar coloração 

MAÇO 3000 R$ 4,16 R$ 12.480,00 

Página 2 de 30 



CPL/PMBJS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESU 

CNPJ: 01.612.668/0001-5 

N° PROCESSO: a) 

ANO: " 24°

DAS RWAS 

g ;nn•rim:.nr 

110M 

SUS 
SELVAS 

e tamanhos uniformes e típica da variedade. Não serão permitidos 
defeitos nas verduras que afetam a sua formação e a sua 
aparência, estar livres de enfermidades e insetos, não estar danifi-
cada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. 

8 

COLORAU: Classificação/Características gerais: Base de urucum, 
aparência de pó fino, homogêneo, na cor laranja intenso, com amido 
máximo 78% p/p, isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem de 
lkg hermeticamente vedado e resistente, contendo prazo de validade 
e informações nutricionais, marca, endereço do fabricante e número 
de registro do órgão competente. 

PCT 1 
Kg 

800 R$ 39,33 R$ 31.464,00 

9 

COUVE: Classificação/Características gerais: Tipo manteiga, 
fresca, com folhas brilhantes, lisas e viçosas, firmes e sem áreas 
escuras. Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típi-
cos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alte-
rar sua aparência e qualidade. Não serão permitidos defeitos nas ver-
duras que afetam a sua formação e a sua aparência, estar livres de 
enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 

MAÇO 500 R$ 4,26 R$ 2.130,00 

10 

FEIJÃO SEMPRE VERDE: Classificação/Características gerais: 
De P qualidade, debulhado, íntegro, de colheita recente; com as-
pecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, 
material terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de matura-
ção adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou resí-
duos de fertilizante ou outras substâncias químicas. Acondicionado 
em embalagem transparente atóxica, com etiqueta de pesagem com 
peso líquido de lkg. 

KG 2000 R$ 6,33 R$ 12.660,00 

11 

LARANJA PÊRA: Classificação/Características gerais: Quali-
dade de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o consumo. Não apresentando 
sinais de fruta oxidada. Com ausência de sujidades, parasitas e lar-
vas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Não serão per-
mitidos manchas ou defeitos na casca, bem como entrega de 
produto com características que demonstrem ter idade avançada. 

KG 13000 R$ 5,57 R$ 72.410,00 

12 

MACAXEIRA: Classificação/Características gerais: Deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, estar isentos de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não serão permiti- 
das rachaduras, perfurações, cortes e/ou mofos, bem como entrega 
de produto com características que demonstrem ter idade avançada. 

KG 6000 R$ 6,79 R$ 40.740,00 

13 

MAMÃO Classificação/Características gerais: Variedade 
Mamão Formosa, com apresentação in natura, de 10 qualidade, 
maturação adequado, isento de substancias terrosas, sujidades, acon-
dicionadas em embalagem plástica de polietileno resistentes e 
lacradas conforme a quantidade solicitada, apresentando eti-
queta de pesagem na embalagem. 

KG 100 R$ 6,74 R$ 674,00 

14 

MAXIXE: Classificação/Características gerais: De I qualidade, o 
tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com 
cozimento garantido, compacto e firme, isento de substâncias terro-
sas, sujidades e corpos estranhos, como parasitas e mofos, sem par- 
tes arroxeadas, folhas e talos. Com características tenra, fresca, 
verde, de colheita recente, sem sinais de amarela mento com grau de 
maturação adequada. 

KG 100 R$ 10,69 R$ 1.069,00 
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MELANCIA: Classificação/Características gerais: Fruto com 70 a 
80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, de colheita re-
cente, livre de resíduos de fertilizantes, fresca, no ponto de matura-
ção. Estar isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso 
e sujidades, sem danos físicos e mecânicos que afete a sua aparência. 
Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Devendo ser 
transportado de forma adequada. 

KG 60000 R$ 3,32 R$ 199.200,00 

16 

PEPINO: Classificação/Características gerais: De primeira quali-
dade, íntegro, aparência 
firme, livre de manchas, machucados e perfurações de insetos, de 
coloração verde escuro brilhante. Embalagem: única, plástica de po-
lietileno transparente. 

KG 1500 R$ 5,17 R$ 7.755,00 

17 

PIMENTA DE CHEIRO: Classificação/Características gerais: 
Com característica íntegra e firme com grau de maturação adequada

' 
tamanho médio, isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos es-
tranhos e umidade. 

KG 100 R$ 17,62 R$ 1.762,00 

18 

PIMENTA DO REINO: Classificação/Características gerais: Pi-
menta preta, especiaria oriunda de grãos moídos e triturados, com 
características de pó fino de aroma e sabor intenso, obtida de frutos 
maduros de espécies genuínas, que são limpos, dessecados e moídos' 
apresenta coloração cinza escuro. Livre de mofo e resíduos de impu-
rezas. Deve estar em embalagem de 100g, em plástico atóxico trans-
parente lacrado. Contendo data de processamento e prazo de vali-
dade. 

KG 30 R$ 59,00 R$ 1.770,00 

19 

PIMENTÃO VERDE: Classificação/Características gerais: 
Fresco, com fruto íntegro e com as características organolépti-
cas mantidas, extra, de primeira qualidade, sem 
lesões de origens físicas ou mecânicas, tamanhos médios e coloração 
uniforme. 

KG 1000 R$ 9,21 R$ 9.210,00 

20 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (ACEROLA): Classificação/Características gerais: O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de-
tritos animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composi-
ção normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, 
concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e sem con- 
servantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção 
a ser declarada no rótulo. Características organoléticas: Aspecto: 
pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tempe-
ratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com car-
roceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos fiquem pro-
tegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 5000 R$ 16,20 R$ 81.000,00 

21 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (CAJÁ): Classificação/Características gerais: O produto deve 
ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, con-
centrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e sem conser-
vantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser decla-
rada no rótulo. Características organoléticas: Aspecto: 

KG 5000 R$ 17,66 R$ 88.300,00 
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pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tem-
peratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com 
carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

22 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (CAJU): Classificação/Características gerais: O produto deve 
ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das partes não 
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, con-
centrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e sem conser- 
vantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser decla-
rada no rótulo. Características organoléticas: Aspecto: 
pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tem-
peratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com 
carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 5000 R$ 12,16 R$ 60.800,00 

23 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (CUPUAÇU): Classificação/Características gerais: O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de-
tritos animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composi-
ção normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, 
concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e sem con- 
servantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser de-
clarada no rótulo. Características organoléticas: Aspecto: 
pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tem-
peratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com 
carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 2500 R$ 18.12, R$ 45.300,00 

24 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (GOIABA): Classificação/Características gerais: O produto 
deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de-
tritos animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composi-
ção normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, 
concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e sem con- 
servantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser de-
clarada no rótulo. Características organoléticas: Aspecto: 
pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tem-
peratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com 
carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

KG 5000 R$ 14,05 R$ 70.250,00 

25 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚ-
CAR (MARACUJÁ): Classificação/Características gerais: O pro-
duto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos 
e detritos animais ou vegetais. Não dever conter fragmentos das 
partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua 
composição normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto con-
gelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermentada e 
sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a 
ser declarada no rótulo. Características organoléticas: As-
pecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. 

KG 3000 R$ 18,49 R$ 55.470,00 
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Com temperatura de recebimento a - 18°C. Transporte: em cami-
nhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os produtos 
fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

26 

QUIABO: Classificação/Características gerais: Fresco, integro e 
firme. Livre de presença de bolores e manchas, não conter substân-
cias terrosas, sujidades aderidas ao produto, e ter boa aparência 
verde, de colheita recente, sem sinais de amarela mento e rigidez, 
com grau de maturação adequada. 

KG 100 R$ 11,61 R$ 1.161,00 

27 

TOMATE: Classificação/Características gerais: De primeira quali-
dade, bem formados, pele lisa, sem rugas, sem rachaduras, escoria-
ções ou pontos moles, cor vermelho vivo. Tamanho uniforme. 
Aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade. Grau de matura-
ção tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
. . 
imediato. Não deve conter sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar isento de umidade externa anor-
mal, aroma, sabor estranhos e livre de fertilizantes. Não estar da-
nificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência. Não serão aceitas "peças" murchas, com ra-
chaduras, perfurações e/ou cortes. 

KG 5000 R$ 6,97 R$ 34.850,00 

28 

VINAGREIRA: Classificação/Características gerais: Deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de matura-
ção tal que lhe permita suportar o transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, estar livres de enfer- 
midades, insetos, sujidades, parasitas, larvas e resíduo de fertili-
zante, não estar danificada por qualquer lesão de origem fisica ou 
mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos nas folhas. 

MAÇO 1000 R$ 6,19 R$ 6.190,00 

VALOR TOTAL RS 2.032.355,00 

Valor Total Estimado R$ 2.032.355,00 (dois milhões e trinta e dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais). 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 4, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 2026). 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes para a presente contratação é proveniente da dotação orçamentária: 

Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade : 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.306.0121.2088.0000 3.3.90.30.00 
AÇÃO: Manutenção do PNAE • Programa Nacional da Merenda Escolar 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Indi-
viduais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o 
PNAE. 
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3.1. ENVELOPE N° 001 — HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n°01 os documentos abaixo relacionados, sob grade inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
I I - o extrato da CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF - Cadastro 
Nacional da Agricultura Familiar; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, respeitado o 
disposto na resolução n° 51, de 11 de junho de 2019; 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçãoprópria,relacionada no 
projeto de venda. 

3.2. ENVELOPE N° 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

Fornecedores individuais, detentores de CAF Pessoa Física, não organizados em grupo deverá apresentar no Envelope n° 
01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - cópia do extrato da CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos sessenta dias; 
iii - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor FamiliarRural para 
Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, respeitado o 
disposto na resolução n° 51, de 11 de junho de 2019; 
V - declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 
venda. 

3.3. ENVELOPE N° 01 — HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob penade inabilitação: 

1. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II. o extrato da CAF - Cadastro Nacional da Agricultura Familiar Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias; 
III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

ia Serviço - FGTS; 
11, IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu 
representante legal; 
VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VII. relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, CAF, valor e alimento; 

VIII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda de seus cooperados/associados; 

IX. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
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4.1. No Envelope n°02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (conforme modelo em Anexo à RESOLUÇÃO 
CD/FNDE N°4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026). 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o 
término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado após a sessão, convocando o(s) 
selecionado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 
30 da Resolução. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e n° da CAF 
Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E 
CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 
concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 
de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o deRegião Geográfica 
Intermediária, o do estado e o do País; 
iii — o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre odo estado e do 
país; 
IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 
havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos 
da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) CAF(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s). 
Ii — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n° 
10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de 
Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a CAF); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo, têm prioridade 
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organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 
seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se 
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos defornecedores locais, 
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priori-
zação citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Imediatamente após a fase de seleção dos projetos de venda, ocorrerá a apresentação das amostras dos alimentos o(s) 
fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo em local, 
data e horário informado, para avaliação e seleçãodos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a 
testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em no máximo 30 
dias após o prazo da apresentação das amostras. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

ABÓBORA COMUM: Classificação/Características gerais: Com casca firme, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, turgescentes, intacta e bem desenvolvida, livre de terras ou corpos estranhos aderen-
tes à superfície externa. Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, serem fresca, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, estar livres de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 
Não serão aceitas "peças" murchas, com rachaduras, perfurações, mofos e/ou cortes. 

2 

ALFACE: Classificação/Características gerais: Constituída de alface de ótima qualidade, sem defeitos, com fo-
lhas verdes sem traços de descoloração turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão apresentar 
coloração e tamanhos uniformes e típica da variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetam a 
sua formação e a sua aparência, estar livres de enfermidades e insetos, deverão apresentar coloração e tamanhos 
uniformes típica da variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetam a sua formação e a sua apa-
rência, estar livres de enfermidades e insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. 

3 

BANANA PRATA OU PACOVAN: Classificação/Características gerais: Deverá ser procedente de es-
pécimes vegetais genuínos e sãos, serem fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, tamanho médio (100 a 125g), apresentar grau máximo de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livres de enfermidades, 
insetos e sujidades, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua 
aparência. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. 

4 

BATATA DOCE: Classificação/Características gerais: De primeira qualidade, bem desenvolvida, sem rama, 
tamanho e coloração uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras e cortes, danos físi-
cos e mecânicos oriundos de manuseio e transporte. Deverá ser procedente de espécies vegetais genuínos e sãos, 
estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não serão permitidas rachaduras, perfura-
ções, cortes, brotamento e/ou mofos. 

5 

CARNE BOVINA: Classificação/Características gerais: Congelada, tipo coxão mole ou acém, sem osso, cortada 
ou moída. Proveniente de animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasi-
tas e de qualquer substância contaminante que possa alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato 
que venha encobrir possíveis alterações. Deve ter cor e cheiro característicos, não deverá apresentar 
na superfície umidade ou ter indícios de fermentação pútrida. A embalagem deverá ser plástica atóxica, resis-
tente, ser rotulada e contendo as seguintes informações: nome e endereço do abatedouro, identificação 
completa do produto, prazo de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, armaze-
namento e conservação. Obrigatoriamente conter o registro (SIF) Selo de Inspeção Federal, (SIE) Selo de Ins-
peção Estadual ou (SIM) Selo de Inspeção Municipal. 

6 
CARNE BOVINA COSTELA: Classificação/Características gerais: Com osso, resfriada, limpa, proveniente de 
animais abatidos sob inspeção veterinária. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância conta-
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minante que possa alterar os aspectos normais do produto ou qualquer aparato que venha encobrir possíveis alte-
rações. Deve ter cor e cheiro característicos, não deverá apresentar na superfície umidade ou ter indícios de fer-
mentação pútrida. A embalagem deverá ser plástica atóxica, resistente, ser rotulada e contendo as seguintes infor-
mações: nome e endereço do abatedouro, identificação completa do produto, prazo de validade e prazo máximo 
de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e conservação. Obrigatoriamente conter o regis-

tro (SIF) Selo de Inspeção Federal, (SIE) Selo de Inspeção Estadual ou (SIM) Selo de Inspeção Municipal. 

7 

CHEIRO VERDE: Classificação/Características gerais: Constituída de cheiro verde de ótima quali-

dade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e tamanhos uniformes e típica da variedade. Não serão permiti-
dos defeitos nas verduras que afetam a sua formação e a sua aparência, estar livres de enfermidades e 
insetos, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 

8 

COLORAU: Classificação/Características gerais: Base de urucum, aparência de pó fino, homogêneo, na cor 
laranja intenso, com amido máximo 78% p/p, isento de cheiro acre ou rançoso. Embalagem de Ikg hermetica-
mente vedado e resistente, contendo prazo de validade e informações nutricionais, marca, endereço do fabricante 

e número de registro do órgão competente. 

9 

COUVE: Classificação/Características gerais: Tipo manteiga, fresca, com folhas brilhantes, lisas e viço-
sas, firmes e sem áreas escuras. Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem 
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Não serão permitidos defeitos nas ver-
duras que afetam a sua formação e a sua aparência, estar livres de enfermidades e insetos, não estar danificada 
por cLualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. 

10 

FEIJAO SEMPRE VERDE: Classificação/Características gerais: De P qualidade, debulhado, íntegro, de co-
lheita recente; com aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade 
ou corpos estranhos; com grau de maturação adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos de 
fertilizante ou outras substâncias químicas. Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 
pesagem com peso líquido de lkg. 

11 

LARANJA PÊRA: Classificação/Características gerais: Qualidade de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições ade-
quedas para o consumo. Não apresentando sinais de fruta oxidada. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, 

de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca, bem 
como entrega de produto com características que demonstrem ter idade avançada. 

12 

MACAXEIRA: Classificação/Características gerais: Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuí-
nos e sãos, estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações, cortes e/ou mofos, bem como entrega de produto com características que demonstrem ter idade 
avançada. 

13 

MAMÃO Classificação/Características gerais: Variedade Mamão Formosa, com apresentação in na-
tura, de 1° qualidade, maturação adequado, isento de substancias terrosas, sujidades, acondicionadas em embala-
gem plástica de polietileno resistentes e lacradas conforme a quantidade solicitada, apresentando 
etiqueta de pesagem na embalagem. 

14 

MAXIXE: Classificação/Características gerais: De 1' qualidade, o tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro 
e sabor próprio, com cozimento garantido, compacto e firme, isento de substâncias terrosas, sujidades e corpos 
estranhos, como parasitas e mofos, sem partes arroxeadas, folhas e talos. Com características tenra, fresca, verde, 
de colheita recente, sem sinais de amarela mento com grau de maturação adequada. 

15 

MELANCIA: Classificação/Características gerais: Fruto com 70 a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes, fresca, no ponto de maturação. Estar isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. Devendo ser transportado de forma adequada. 

16 
PEPINO: Classificação/Características gerais: De primeira qualidade, íntegro, aparência 
firme, livre de manchas, machucados e perfurações de insetos, de coloração verde escuro brilhante. Embalagem: 
única, plástica de polietileno transparente. 

17 
PIMENTA DE CHEIRO: Classificação/Características gerais: Com característica íntegra e firme com grau de 
maturação adequada, tamanho médio, isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. 
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18 

PIMENTA DO REINO: Classificação/Características gerais: Pimenta preta, especiaria oriunda de grãos moídos 
e triturados, com características de pó fino de aroma e sabor intenso, obtida de frutos maduros de espécies genuí-
nas, que são limpos, dessecados e moídos, apresenta coloração cinza escuro. Livre de mofo e resíduos de impure-
zas. Deve estar em embalagem de 100g, em plástico atóxico transparente lacrado. Contendo data de processa-
mento e prazo de validade. 

19 
PIMENTÃO VERDE: Classificação/Características gerais: Fresco, com fruto íntegro e com as caracte-
risticas organolépticas mantidas, extra, de primeira qualidade, sem 
lesões de origens físicas ou mecânicas, tamanhos médios e coloração uniforme. 

20 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (ACEROLA): Classificação/Característi-
cas gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vege-
tais. Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composi-
ção normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fer-
mentada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no ró-
tulo. Características organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tempe-
ratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os 
produtos fiquem_protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

21 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (CAJÁ): Classificação/Características 
gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermen-
tada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no rótulo. Caracte-
rísticas organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tempera-
tura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

22 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (CAJU): Classificação/Características 
gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermen-
tada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no rótulo. Caracte-
rísticas organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tempera-
tura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

23 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (CUPUAÇU): Classificação/Característi-
cas gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vege-
tais. Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composi-
ção normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fer-
mentada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no rótulo. Ca-
racterísticas organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tem-
peratura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que 
os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

24 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (GOIABA): Classificação/Características 
gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais. 
Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua composição 
normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não fermen-
tada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no rótulo. Caracte-
rísticas organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com tempera-
tura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma que os 
produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

25 

POLPA DE FRUTA CONGELADA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (MARACUJÁ): Classificação/Caracte-
rísticas gerais: O produto deve ser preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Não dever conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas a sua com-
posição normal, exceto as previstas nesta Norma. Produto congelado, concentrado, pasteurizada, sem açúcar, não 
fermentada e sem conservantes. Será tolerada a adição de sacarose em proporção a ser declarada no rótulo. 
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Características organoléticas: Aspecto: pasta mole/Cor: própria/Cheiro: próprio/Sabor: próprio. Com 
temperatura de recebimento a - 18°C. Transporte: em caminhão com carroceria tipo baú e isotérmico, de forma 
que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 
QUIABO: Classificação/Características gerais: Fresco, integro e firme. Livre de presença de bolores e manchas, 
não conter substâncias terrosas, sujidades aderidas ao produto, e ter boa aparência verde, de colheita recente, sem 
sinais de amarela mento e rigidez, com grau de maturação adequada. 
TOMATE: Classificação/Características gerais: De primeira qualidade, bem formados, pele lisa, sem rugas, sem 
rachaduras, escoriações ou pontos moles, cor vermelho vivo. Tamanho uniforme. Aroma, cor e sabor próprios da 
espécie e variedade. Grau de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não deve conter sujidades ou corpos estranhos ade-
rentes à superfície da casca; deve estar isento de umidade externa anormal, aroma, sabor estranhos e livre de 
fertilizantes. Não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua apa-
rência. Não serão aceitas "peças" murchas, com rachaduras, perfurações e/ou cortes. 
VINAGREIRA: Classificação/Características gerais: Deverá ser procedente de espécimes vegetais ge-
nuínos tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhe 
permita suportar o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, estar livres 
de enfermidades, insetos, sujidades, parasitas, larvas e resíduo de fertilizante, não estar danificada por qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos manchas ou defeitos nas fo-
lhas. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronogfama escolar, devendo ser feito conforme modelo abaixo: 

Produtos Quantidade Local da entrega 
Periodicidade de 

entrega (semanal) 

8. DO VENCEDOR 

Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de gêneros ali-
mentícios, de acordo com o modelo constante neste edital. 

010 9. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para 
tanto. 

10. DA QUALIDADE DOS GÊNEROS 

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de identidade e quali-
dade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria. Estes deverão atender 
ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e 
vegetal. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a partir da data da assina-
tura, ficando sua execução vinculada ao calendário escolar do município, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 10 

de abril de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

12. DA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 

O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma. 

13. PENALIDADES 

O fornecedor que não cumprir o e estabelecido no presente edital, estará sujeito as penalidades da Lei 14.133/21. 

14. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita semanalmente, bem como respeitar o cronograma estabelecido pela 
central de abastecimento da Secretaria Municipal de Educação de Bom Jesus das Selvas/MA. Os produtos deverão ser 
entregues nos locais previamente estabelecidos entre esta Secretaria e os fornecedores. 

15. FATOS SUPERVENIENTES 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das diversas 
etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o 
processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora/Caixa Escolar, poderá 
haver: 
15.1 Adiamento do processo; 
15,2. Revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

16. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

Observado o disposto no item 6 (seis), após a divulgação do resultado das propostas, objeto desta Chamada Pública, 

io para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural estará concretizada. 

17. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 15 dias após a última entrega do mês, através de depósito em conta bancária do(a) 
contratado(a), conforme informado no projeto de venda, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e 
irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: rua João Fabricante, n° 64, Bom Jesus das Selvas - 
MA 65.395-000, no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, no sítio eletrônico https://bomjesusdas-
selvas.ma.gov.br/portal/. 

19.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) es-
pecífica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

19.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 
deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá 
às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 
agricultores familiares inscritos na CAF jurídica OU CAF multiplicado pelo limite individual de comercialização, uti-
lizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 

19.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um contrato de Aquisição de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para 
sua execução, expressas em cláusulas que defmam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformi-
dade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Título III, Capítulo I — Da 
Formalização Dos Contratos, da Lei 14.133/21. 

Bom Jesus das Selvas — MA, 23 de janeiro de 2025. 

Eliane o Cavalcante 
Secre ria Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS D 

C NPJ: 01.612.668/0001-52 

ANEXO I 

N° PROCESSO: 

AS SELVW 
PÁGINA: 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

iainme 

0(A) (nome do Grupo Formal)  , CN131. n°  
CAF jurídica n°   com sede  
neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Vendai 
 , portador (a) da Cédula de Identidade RG n° 
CPF n° , nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do 
limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF/ANO CIVIL/ EN-
TIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da RESOLU-
ÇÃO CD/FNDE N°4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — 
PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Declaro ainda que possuo autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-me, em caso de declaração falsa, às pena-
lidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

Local, / / 

Assinatura 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELAPA 
CNPi: 01 .612.668M01 -5 PÁGINA: t 35 I 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DO 
FORNECEDOR INDIVIDUAL 

MR.: Ri 

sus 
SELVAS , 4441.1n. [1 I. 1....611“ Ir 

Eu (nome do fornecedor)  CPF n° , CAF jurí-
dica n° com endereço  , DE-
CLARA que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 
40.000,00 (guarenta mil reais), referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da 
RESOLUÇÃO CD/FNDE N°4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 que regem o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Declaro ainda que possuo autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-me, em caso de declaração falsa, às pena-
lidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

Local, / / 

Assinatura 
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CNPJ: 01.612.668/0001-52 
4.14191. 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 

Eu, representante da Cooperativa/Associação. 
com CNPJ 

n°  e CAF Jurídica n° 
 declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 
Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos coopera-
dos/associados que possuem CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, / / 

Assinatura 
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ANEXO IV 

N° PROCESSO: De 

ANO.°1°02 ".
AS SELVAS

PAGINA: 
  DAS SELVAS 

C:. NE. lir 

MO. • ..,B,:hènr 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR — PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS IN-
FORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 

Eu,  CPF 
n° e CAF física n° , declaro, para fins 
de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, / / 

• 
Assinatura 

• 
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ANEXO V - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

MODELO PARA PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS 
Projeto de venda de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública n°, de  /   /202 
1. Dados do grupo formal 
1. Nome Grupo Formal: 
2. CNPJ: 7. E-mail: 
3. N° do CAF Pessoa Jurídica (PJ): 8. Fone: 
4. Endereço: 
5. N° de associados/cooperados: 
6. N° de associados/cooperados com CAF PF no projeto: 
2. Representante legal 
1. Nome do representante legal: 
2. CPF: 5. E-mail: 
1. Fone: 6. Celular: 
4. Endereço: 
3. Dados bancários (cooperativa, associação, EFR). 
1. Banco: 
2. Agência: 
3. Conta Corrente: 
4. Identificação do(a) fornecedor(a) da agricultura familiar. 
1 Nome do(a) agricultor(a) Se pertence a segmento de PCT 

informal qual 
N° CAF Pessoa 
Física 

Gênero (feminino, 
masculino, outros) 

2 
3 
4 

Inserir quantas linhas 
forem necessárias 

5. Relação dos alimentos por agricultor(a)* 
1. Nome do(a) agricultor(a): 
Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição** 

Total Preço 
1 R$ 
2 R$ 
3 R$ R$ 
4 R$ R$ 
5 R$ R$ 
6 R$ R$ 
Inserir quantas linhas forem 
necessárias 
Valor total da proposta do agricultor R$ 
* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal 
** Preço publicado na Chamada Pública n° .... 
6. Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Formal por item* 

Alimento Unidade I Quantidade Preço de aquisição* 
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Unitário Total 
1 R$ R$ 

R$ R$ 
2 
3 
4 Inserir quantas linhas forem 

necessárias 
* Valor total do projeto de venda R$ 
7. Cronograma de entrega dos alimentos 
1. Nome Agricultor (a) Familiar: 2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de entrega* 

1 
2 
3 
4 

Valor total agricultor R$ 
2. Nome Agricultor (a) Familiar: 

3 
Valor total agricultor R$ 
Inserir quantas linhas forem necessárias R$ 
*De acordo com a Chamada Pública n°  

i 
8. Dados da Entidade Executora 
( ) Entidade Executora: 
( ) Unidade Executora: 
Endereço: 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento próprio de cada agricultor familiar. 
Nome do representante do Grupo Formal: 
Assinatura do representante do Grupo Formal: 
Local e data: 
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ANEXO VI- PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 

MODELO PARA PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS INFORMAIS 

Projeto de venda de alimentos da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública n° , de  /  /202 
1. Dados do(a) representante do Grupo Informal 
1. Nome do(a) representante do Grupo Informal: 
2. CPF: 3. E-mail: 
4. Fone: 5. Celular: 6. N° de participantes do grupo informal: 
7. Endereço: 
8. Município/UR 
2. Dados bancários dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo Informal 
1. Nome do(a) Agricultor(a) 
Familiar 

2. CPF 3. Banco 4. N" Agência 5. N° Conta Corrente ou 
poupança 

1 
2 
3 
5 

Inserir quantas linhas 
forem necessárias 

3. Identificação dos(as) fornecedores(as) participantes do Grupo 
1. Nome do 
Agricultor(a) Familiar 

2. Numero do CAF Pessoa 
Física ou NIS 

3, Identificação 
da categoria de 
PCT 

Gênero (feminino, 
masculino, outros) 

1 
2 
3 
4 
Inserir quantas linhas forem necessárias 
4. Relação dos alimentos por agricultor(a)* 
1. Nome do(a) agricultor(a): 
Alimentos Quantidade Preço de aquisição** 

Preço Total 
1 R$ R$ 
2 R$ R$ 
3 R$ R$ 
4 R$ R$ 
5 Inserir quantas linhas 

forem necessárias 
R$ R$ 

Valor total da proposta do agricultor: R$ 
* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal. 
** Preço publicado na Chamada Pública n°  
5. Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Informal por item* 
Item Alimento Unidade Quantidade Preço de 

aquisição** 
Valor total de cada 
Alimento 
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Preço Total 
1 R$ R$ R$ 
2 R$ R$ R$ 
3 R$ R$ R$ 
4 Inserir quantas linhas forem 

necessárias 
R$ 

Valor total do projeto de venda** R$ 
* De todos os alimentos e de todos os agricultores do Grupo Informal. 
** Somatória dos valores de todos os(as) agricultores(as). 
6. Cronograma de entrega dos alimentos** 
1. Nome do agricultor(a)* 2. Alimento 3. Cronograma e periodicidade de entrega 

Inserir quantas linhas 
forem necessárias 
* Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal 
** De acordo com a Chamada Pública n° 
7. Dados da Entidade Executora 
O Entidade Executora - nome: 
O Unidade Executora - nome: 
Endereço: 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidos neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
1. Nome do representante do Grupo Informal: 
2. Assinatura do representante do Grupo Informal: 
3. Local/Data 
Agricultores fornecedores do Grupo Informal 
1 Nome do agricultor Assinatura 
2 
3 
4 
5 Inserir quantas linhas forem necessárias 
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ANEXO VII - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 

Projeto de venda de alimento da agricultura familiar para o PNAE - Chamada Pública n° ..../...../202.... 

1 Dados do fornecedor(a) individual 
1. Nome: 
2. CPF: 11. Gênero (feminino, masculino, outros)• 
3. N° CAF Pessoa Física 
2. Número do NIS: 12. Segmento: 
3. Endereço: 
4. Celular: 13. Celular alternativo: 
5. E-mail (quando houver): 
6. Banco: 7. Conta corrente: 
10. Agência: 10. Conta poupança: 
2. Identificação do segmento de Povo e Comunidade Tradicional 
Segmento de Povo e Comunidade Tradicional: 
INI° CAF: 
N° NIS: 
3. Relação dos alimentos do projeto de venda 
Alimento Unidade Quantidade Preço de aquisição* 

Unitário Total 
R$ R$ 

2 R$ R$ 
3 Inserir quantas linhas forem necessárias R$ 
Valor total do projeto: R$ 

Preço publicado na chamada pública n° 
4. Cronograma de entrega dos alimentos 
Alimento Cronograma e periodicidade de entrega 
1 
2 
3 
Inserir quantas linhas forem necessárias 
5. Dados da Entidade Executora 
( ) Entidade Executora - nome: 
( ) Unidade Executora - nome: 
Endereço: 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 
Assinatura do Fornecedor Individual: 
Local/Data: 
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CONTRATO N" X,XXXXX 

CHAMADA PÚBLICA N.2 001/2026. 
PROCESSO N. XXX/2026. 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALI-
MENTAÇÃO ES COLAR/PNAE. 

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua ,N.° 
inscrita no CNPJ sob n.° , representada neste ato pelo (a) Secretário (a) Municipal, 
o (a) Sr. (a) , doravante denominado CONTRATANTE, epor outro 
lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. ,
em (município), inscrita no CNPJ sob n.° , (para grupo formal), CPF sob n.° (grupos infor-
mais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 
11.947/2009 e da Lei n° 14.133/21 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° ,resolvem cele-
brar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
destinados a alimentação escolar para a rede municipal de ensino de Bom Jesus das Selvas/MA, para o exercício de 
2026, verba FNDE/PNAE, semestre de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
Chamada Pública n° o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ( ). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar 
incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidadede 

Energia 

Preço de Aquisição 
Preço Unitário 

(divulgado 
na chamada 

pública) 

PreçoTotal 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

Valor Total do Contrato 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Poder: 02 PODER EXECUTIVO 
Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.306.0121.2088.0000 3.3.90.30.00 
AÇÃO: Manutenção do PNAE • Programa Nacional da Merenda Escolar 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação do 
processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito 
a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução do FNDE 
que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apre-
sentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 
à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indeni-
zação por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A gestão deste Contrato será feita: 

12.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: XXX)000C; 
NOME DO GESTOR: )00000CXXXXXXXX; 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: XXXXMOCXXX; 
CPF/MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: J0000000000C_. 

12.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: )000(XXXXXXX; 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: )000000CXXXX; 
CPF DO GESTOR: X)000000000000C. 

12.3. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° /20XX, pela RESOLUÇÃO 
CD/FNDE N°4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026, pela Lei n° 14.133/21 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus 
termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas con-
dições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá vali-
dade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima 
Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudi-
cial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a partir da data da 
assinatura, ficando sua execução vinculada ao calendário escolar do município, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, 
de 10 de abril de 2021. 

17.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de 
até 15 dias úteis. 

18.2. Caso o fornecimento seja recusado, o fornecimento será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento 
será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

18.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária decorrente 
desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento 
e a data em que esse for efetivado. 
18.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsa-
bilidades assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
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19.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data de 
proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada 
em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, 
IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 
Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 7.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

19.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

19.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusão do direito. 

19.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades, admi-
tindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem sua 
rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da suspensão. 

Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 
alínea "h". 

i o CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Vigésima: 

21.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 
a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou prazos; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do forne-
cimento, nos prazos estipulados; 
c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 
d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) desctunpiimento do disposto no Inciso VI do Art. 68 da Lei 14.133/21, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
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h) subcontratação parcial do objeto do Contrato; 
i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

assim como, a de seus superiores; 
j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
Contrato; 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima auto-
ridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 
21.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a 
termo no Processo Administrativo. 
21.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
21.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressões que 
se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da 
celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da 
CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contra-
tualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

21.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

21.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade Com-
petente. 

21.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 21.1.1.e alíneas "a", "b" e "c" do subitem 
21.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, se for o caso. 
21.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste 
instrumento: 
a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contrafações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, até o limite dos prejuízos causados; 
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c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da Con-
tratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devi-
dos. 

21.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRA-
TADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o res-
pectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabí-
veis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

É competente o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teore forma, na presença 
de duas testemunhas. 

Bom Jesus das Selvas — MA, XX de XXXX de 2026. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2 

• 
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